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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1941 - 29/05/2013 - Tribunal Pleno 
Processo: 03107/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: GERALDO PAULINO TERTO, Ex-Gestor(a); JOSE 
ALYSON FERREIRA DE LUNA, Procurador(a); JOSÉ AUGUSTO 
MEIRELLES NETO, Advogado(a). 

 
Sessão: 1941 - 29/05/2013 - Tribunal Pleno 
Processo: 05671/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: VIRGINIA MARIA PEIXOTO VELLOSO BORGES 
RIBEIRO, Responsável; FLÁVIO AUGUSTO CARDOSO CUNHA, 
Procurador(a); JOÃO GILBERTO CARNEIRO ISMAEL DA COSTA, 
Contador(a); FABIANO RIBEIRO DOS SANTOS -- REPRESENTANTE 
DA CONSTRUTORA DAOBRA LTDA., Interessado(a); JOSIEL 
LOURENÇO DA SILVA - REPRESENTANTE DA CONSTRUTORA 
SUPORTE LTDA., Interessado(a); ANTÔNIO CLAUDINO FERREIRA 
FILHO - REPRESENTANTE DA CONSTRUTORA SUPORTE LTDA., 
Interessado(a); GILDO PEREIRA DE ANDRADE FILHO, 
REPRESENTANTE DA CONST TERRA BRASIL LTDA, 
Interessado(a); MARIA DE FÁTIMA COUTINHO FERNANDES, 
Interessado(a); JOSÉ JAILTON DE ARAÚJO -- REPRESENTANTE 
DA CONSTRUTORA DAOBRA LTDA., Interessado(a); FABIANA 
MARIA FALCÃO ISMAEL DA COSTA, Advogado(a); RODRIGO LIMA 
MAIA, Advogado(a). 

 
Sessão: 1942 - 05/06/2013 - Tribunal Pleno 
Processo: 03126/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Joca Claudino 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 

Intimados: LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE BARBOSA, 
Gestor(a); YANNA MEDEIROS, Advogado(a); CARLOS ULYSSES DE 
CARVALHO NETO, Advogado(a); RODRIGO LIMA MAIA, 
Advogado(a); MARCEL DE MOURA MAIA RABELLO, Advogado(a). 

 
Sessão: 1942 - 05/06/2013 - Tribunal Pleno 
Processo: 03268/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: MARIA AUXILIADORA DIAS DO REGO, Gestor(a); 
MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a). 

 
Sessão: 1942 - 05/06/2013 - Tribunal Pleno 
Processo: 03374/12 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sobrado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: NORMANDO PAULO DE SOUZA FILHO, Gestor(a). 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 02704/12 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Salgado de São Félix 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Citado: JOSÉ TOMAZ DA SILVA FILHO, Ex-Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Auditor Renato 
Sérgio Santiago Melo Interessado: José Tomaz da Silva Filho 
Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do Regimento 
Interno do TCE/PB – RITCE/PB.  

 
Processo: 03271/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Citado: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o solicitado, concedo. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão APL-TC 00233/13 
Sessão: 1938 - 08/05/2013 
Processo: 05154/01 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2001 
Interessados: ANTÔNIO MEDEIROS DANTAS, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
LEONARDO DE SOUZA LIMA JÚNIOR, Interessado(a). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da verificação de 
cumprimento do Acórdão APL– TC–750/2008, de 24 de setembro de 
2008, emitido quando do exame do Recurso de Revisão interposto 
pelo Sr. Antônio Medeiros Dantas, ex-Prefeito do Município de Cuité 
em face do Acórdão AC2-TC-1534/2007, ACORDAM, por 
unanimidade, após a declaração de impedimento do Cons. André 
Carlo Torres Pontes, os membros integrantes do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada 
nesta data, na conformidade do voto do relator, em: 1) declarar o não 
cumprimento do Acórdão APL-TC-750/08; 2) aplicar multa pessoal ao 
Sr. Antônio Medeiros Dantas, ex-Prefeito do Município de Cuité, no 
valor de R$ 2.805,10, com fulcro no art. 56, inciso VIII da LOTCE, 
concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para efetuar o 
recolhimento dessa importância ao erário estadual, em favor do Fundo 
de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, podendo dar-se 
a interveniência do Ministério Público Estadual em caso de 
inadimplência, conforme dispõe o art. 71 da Constituição do Estado; 3) 
recomendar ao órgão técnico de instrução que ao apreciar a PCA do 
Município de Cuité, relativa ao exercício de 2012, efetue uma análise 
aprofundada acerca da gestão de pessoal daquela Prefeitura; 4) 
determinar o envio dos autos à Corregedoria deste Tribunal de Contas 
para os registros de praxe e posterior arquivamento. Presente ao 
julgamento a representante do Ministério Público junto ao TCE/PB. 
Publique-se e cumpra-se. TC – Plenário Ministro João Agripino, em 08 
de maio de 2.013. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00243/13 
Sessão: 1938 - 08/05/2013 
Processo: 03211/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: FRANCISCO ALÍPIO NEVES, Gestor(a); JOÃO DE 
SIQUEIRA LEITE, Contador(a); PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, 
Advogado(a); EMERSON DARIO CORREIA LIMA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
03211/12, Prestação de Contas do Município de São Sebastião do 
Umbuzeiro, relativa ao exercício financeiro de 2011, sob a 
responsabilidade do Prefeito Municipal, Sr. Francisco Alípio Neves; e 
CONSIDERANDO o Parecer do Ministério Público junto a este 
Tribunal de Contas; CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 
Os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), na sessão plenária realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade, em: 1) Declarar o atendimento parcial às 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, relativamente ao 
exercício de 2011; 2) Aplicar multa ao Sr. Francisco Alípio Neves, 
Prefeito do Município de São Sebastião do Umbuzeiro, no valor de R$ 
7.882,17 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois mil e dezessete 
centavos), por transgressão a normas constitucionais e legais e por 
sonegação de documentos a esta Corte de Contas, nos termos do art. 
56, II, IV e VI, da Lei Orgânica desta Corte, assinando-lhe o prazo de 
30 (trinta) dias para comprovar a este Tribunal de Contas o 
recolhimento voluntário, sob pena de cobrança executiva, desde logo 
recomendada; 3) Representar à Receita Federal do Brasil acerca das 
irregularidades atinentes às contribuições previdenciárias; 4) Julgar 
regulares com ressalvas as despesas realizadas sem licitação, sem 
imputação de débito, em razão da falta de indicação de danos 
materiais ao erário; 5) Recomendação à Auditoria especializada desta 
Corte no sentido de verificar a contratação de pessoal por excepcional 
interesse público da Edilidade na ocasião da análise da PCA relativa 
ao exercício de 2012; 6) E, finalmente, recomendar à atual 
Administração Municipal que evite a repetição das falhas apontadas 
no exercício de 2011, notadamente no tocante àquelas relativas ao 
Processo de Licitação e respectivas contratações, sob pena de 
desaprovação de contas futuras e outras cominações legais, inclusive 
multa. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00055/13 
Sessão: 1938 - 08/05/2013 
Processo: 03211/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: FRANCISCO ALÍPIO NEVES, Gestor(a); JOÃO DE 
SIQUEIRA LEITE, Contador(a); PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, 
Advogado(a); EMERSON DARIO CORREIA LIMA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
03211/12; e CONSIDERANDO que a declaração de atendimento 
parcial aos preceitos da LRF constitui objeto de Acórdão a ser emitido 

em separado; CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; Os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), por unanimidade, na sessão plenária realizada nesta data, 
decidem emitir e encaminhar ao julgamento da Egrégia Câmara 
Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro este PARECER 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO, de 
responsabilidade do Prefeito Sr. Francisco Alípio Neves, relativas ao 
exercício de 2011. Publique-se. Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 08 de Maio de 2013. 

 

Extrato de Decisão Singular 
Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00035/13 
Processo: 02704/12 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Salgado de São Félix 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: JOSÉ TOMAZ DA SILVA FILHO, Ex-Gestor(a); FÁBIO 
EMÍLIO MARANHÃO E SILVA, Contador(a). 
Decisão: PROCESSO TC N.º 02704/12 Objeto: Pedido de 
Prorrogação de Prazo Relator: Auditor Renato Sérgio Santiago Melo 
Interessado: José Tomaz da Silva Filho DECISÃO SINGULAR DSPL – 
TC – 00035/13 Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa, formulado pelo ex-Presidente do Poder 
Legislativo do Município de Salgado de São Félix/PB, Sr. José Tomaz 
da Silva Filho. A referida peça está encartada aos autos, fl. 33, onde o 
interessado no feito pleiteia a dilação do lapso temporal, destacando, 
em síntese, que, além de não mais estar exercendo o cargo de 
vereador, reside em local de difícil acesso, principalmente nos 
períodos de inverno, fato que dificultou o recebimento da comunicação 
para apresentar contestação. É o relatório. Decido. Compulsando o 
álbum processual, constata-se que a situação informada pelo 
requerente atende ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
TCE/PB – RITCE/PB, in verbis: Art. 216. O prazo para apresentação 
de defesa é de 15 (quinze) dias e poderá ser prorrogado, 
excepcionalmente, a juízo do Relator, uma única vez e por, no 
máximo, igual período. Ante o exposto, acolho a solicitação e 
determino a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar 
da publicação da presente decisão, consoante definido no art. 220, § 
4º, inciso II, do Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB. Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE – Gabinete do Relator João Pessoa, 
15 de maio de 2013 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2527 - 30/05/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 04051/04 
Jurisdicionado: Secretaria Extraordinária do Meio Ambiente Rec. 
Hidricos e Minerais 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2004 
Intimados: JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO, Gestor(a); CLÁUDIO 
BENEDITO SILVA FURTADO, Gestor(a); JOÃO MARQUES DE 
CARVALHO, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 2529 - 13/06/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 12400/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Intimados: IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS, Gestor(a); 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a). 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC1-TC 01040/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 02977/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
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Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Interessados: PEDRO A. ARAÚJO COUTINHO, Gestor(a); INÊS 
QUIRINO DA SILVA, Interessado(a); JOÃO SANTANA DA SILVA, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão do servidor falecido, Sr. João Santana da Silva, tendo 
presente sua legalidade e os cálculos de proventos feitos pela 
repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01041/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 02978/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); ALBANITA PEREIRA DE OLIVEIRA SOBRAL, 
Interessado(a); MARCOS ANTÔNIO DA NOBREGA SOBRAL, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão do servidor falecido, Sr. Marcos Antônio da Nóbrega Sobral, 
tendo presente sua legalidade e os cálculos de proventos feitos pela 
repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01042/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 03004/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); JOSÉ SECUNDINO PALMEIRA, Interessado(a); MARIA 
JOAQUINA PALMEIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão do servidor falecido, Sr. José Secundino Palmeira, tendo 
presente sua legalidade e os cálculos de proventos feitos pela 
repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01037/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 03787/06 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
LEOTÁCIO BATISTA DE LUCENA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, deferir o pedido de revisão de 
aposentadoria do Sr. LEOTÁCIO BATISTA DE LUCENA, no que 
concerne à modificação do fundamento legal do ato concessório e 
reformulação dos cálculos proventuais visto que o ex-servidor 
preencheu os requisitos previstos no Art. 40, § 1°, inciso I, da CF, c/c 
art. 6º -A da EC n° 41/2003, concedendo registro ao ato aposentatório 
revisado (fls. 64), tendo presentes sua legalidade, e correto os 
cálculos de proventos feitos pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01038/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 03825/06 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); LÚCIA 
DE FÁTIMA SILVA DO NASCIMENTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, deferir o pedido de revisão de 
aposentadoria da Sra. LÚCIA DE FÁTIMA SILVA DO NASCIMENTO, 
no que concerne à modificação do fundamento legal do ato 
concessório e reformulação dos cálculos proventuais visto que a ex-
servidora preencheu os requisitos previstos no Art. 40, § 1°, inciso I, 
da CF, c/c art. 6º -A da EC n° 41/2003, concedendo registro ao ato 
aposentatório revisado (fls. 66), tendo presentes sua legalidade, e 
correto os cálculos de proventos feitos pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01052/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 03855/06 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
SANDRA RAMALHO ALVES DO AMARAL, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à revisão da aposentadoria por invalidez com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição da Sra. Sandra 
Ramalho Alves do Amaral, matrícula n.º 78.407-9, que ocupava o 
cargo de Agente Administrativo, com lotação na então Secretaria de 
Estado da Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, com as ausências justificadas do 
Conselheiro Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e do Conselheiro 
Umberto Silveira Porto, bem como as convocações do Conselheiro 
André Carlo Torres Pontes e do Conselheiro Substituto Antônio 
Gomes Vieira Filho, em sessão realizada nesta data, na conformidade 
da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) DAR baixa no 
registro do ato inicial de inativação, fl. 37, e CONCEDER a citada 
medida cartorária ao novel feito de aposentadoria, fl. 96. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01039/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 04466/06 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
ERIVANETE FELICIANO DA COSTA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, deferir o pedido de revisão de 
aposentadoria da Sra. ERIVANETE FELICIANO DA COSTA, no que 
concerne à modificação do fundamento legal do ato concessório e 
reformulação dos cálculos proventuais visto que a ex-servidora 
preencheu os requisitos previstos no Art. 40, § 1°, inciso I, da CF, c/c 
art. 6º -A da EC n° 41/2003, concedendo registro ao ato aposentatório 
revisado (fls. 51), tendo presentes sua legalidade, e correto os 
cálculos de proventos feitos pela repartição de origem. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00074/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 05183/00 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2000 
Interessados: FRANCISCO DANTAS RICARTE, Ex-Gestor(a). 
Decisão: - Determinar o arquivamento dos autos por não haver mais 
matéria a ser examinada. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC – 
Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00076/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 05975/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
Subcategoria: Contrato por Excepcional Interesse Público 
Exercício: 2006 
Interessados: ERILSON CLAUDIO RODRIGUES, Gestor(a); CELSO 
DE MORAIS A. NETO, Gestor(a). 
Decisão: Assinar, com base no art. 9º da Resolução TC nº 103/98, 
prazo de 30 (trinta) dias, para o atual gestor do município, sob pena de 
aplicação de multa por omissão – com base no que dispõe o art. 56 da 
Lei Complementar nº 18/93 proceda o envio dos processos de 
regularização dos vínculos funcionais dos servidores Fábio Pereira da 
Silva e Josilene Silva de Oliveira, Agentes de Saúde; Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - 
Plenário Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00075/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 06842/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 
Interessados: PAULO GOMES PEREIRA, Gestor(a); ELSON DA 
CUNHA LIMA FILHO, Gestor(a). 
Decisão: 1) Assinar, com base no art. 9º da Resolução TC nº 103/98, 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o atual Prefeito Municipal 
de Areia, Sr. Paulo Gomes Pereira, sob pena de aplicação de multa 
por omissão – com base no que dispõe o art. 56 da Lei Complementar 
nº 18/93 -, proceda ao restabelecimento da legalidade, enviando a 
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este Tribunal de Contas a documentação/justificativas reclamada pela 
Unidade Técnica. Presente ao julgamento o representante do 
Ministério Público Especial. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - 
Plenário Cons. Adailton Costa Coelho 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01036/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 07269/05 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
MARTINHO HENRIQUE VENANCIO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, deferir o pedido de revisão de 
aposentadoria do Sr. MARTINHO HENRIQUE VENÂNCIO, no que 
concerne à modificação do fundamento legal do ato concessório e 
reformulação dos cálculos proventuais visto que o ex-servidor 
preencheu os requisitos previstos no Art. 40, § 1°, inciso I, in fine da 
CF, c/c art. 6º -A da EC n° 41/2003, concedendo registro ao ato 
aposentatório revisado (fls. 60), tendo presentes sua legalidade, e 
correto os cálculos de proventos feitos pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01053/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 07395/06 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
TALMA BERNADETE GONÇALVES CRUZ, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à revisão da aposentadoria por invalidez com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição da Sra. Talma 
Bernadete Gonçalves Cruz, matrícula n.º 86.271-1, que ocupava o 
cargo de Professora, com lotação na então Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, com as ausências justificadas do Conselheiro 
Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e do Conselheiro Umberto 
Silveira Porto, bem como as convocações do Conselheiro André Carlo 
Torres Pontes e do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira 
Filho, em sessão realizada nesta data, na conformidade da proposta 
de decisão do relator a seguir, em: 1) DAR baixa no registro do ato 
inicial de inativação, fl. 35, e CONCEDER a citada medida cartorária 
ao novel feito de aposentadoria, fl. 89. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01064/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 05757/08 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARIA 
DE LOURDES FERREIRA, Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e o 
cálculo dos proventos elaborado pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento a Representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01065/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 06289/08 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); 
ROSSIVAL SABÓIA DA SILVA JÚNIOR, Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborado pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01066/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 06298/08 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARIA 
DO CARMO DE BRITO, Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborado pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00072/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 02468/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); JOSÉ REINALDO 
BARBOSA DA SILVA, Interessado(a); RENATA FRANCO FEITOSA 
MAYER, Advogado(a); EUCLIDES DIAS SÁ FILHO, Advogado(a); 
LUIZ FELIPE LIMA LINS, Advogado(a); RICARDO DUTRA PESSOA, 
Advogado(a); DANIEL GUEDES DE ARAUJO, Advogado(a); LUIZA 
FERNANDES GUALBERTO, Advogado(a); CAMILLA RIBEIRO 
DANTAS, Advogado(a); DANIELLE TORRIÃO FURTADO, 
Advogado(a); TRIAGO CAMINHA PASSOA DA COSTA, Advogado(a); 
KYSCIA MARY GUIMARÃES DI LORENZO, Advogado(a); 
FREDERICO AUGUSTO CAVALCANTI BERNARDO, Advogado(a). 
Decisão: RESOLVE devolver os autos à PBprev para subsidiar 
qualquer solicitação de pensão que venha a ocorrer. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01043/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 02492/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); HILDETE MEDEIROS 
DA NÓBREGA OLIVEIRA COSTA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, deferir o pedido de revisão de 
aposentadoria da Sra. HILDETE MEDEIROS DA NÓBREGA 
OLIVEIRA COSTA, no que concerne à modificação do fundamento 
legal do ato concessório e reformulação dos cálculos proventuais visto 
que a ex-servidora preencheu os requisitos previstos no Art. 40, § 1°, 
inciso I, da CF, c/c art. 6º -A da EC n° 41/2003, concedendo registro 
ao ato aposentatório revisado (fls. 62), tendo presentes sua legalidade, 
e correto os cálculos de proventos feitos pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01067/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 03462/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DIOGO 
FLÁVIO LIRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO BOSCO TEIXEIRA, 
Gestor(a); SEVERINO RAMALHO LEITE, Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento a Representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01055/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 04720/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
MARIA IVONE DA SILVA SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à revisão da aposentadoria por invalidez com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição da Sra. Maria Ivone 
da Silva Souza, matrícula n.º 129.313-3, que ocupava o cargo de 
Auxiliar de Serviço, com lotação na Secretaria de Estado da 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, com as ausências justificadas do Conselheiro 
Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e do Conselheiro Umberto 
Silveira Porto, bem como as convocações do Conselheiro André Carlo 
Torres Pontes e do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira 
Filho, em sessão realizada nesta data, na conformidade da proposta 
de decisão do relator a seguir, em: 1) DAR baixa no registro do ato 
inicial de inativação, fl. 43, e CONCEDER a citada medida cartorária 
ao novel feito de aposentadoria, fl. 59. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01068/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 04921/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); 
FRANCISCO ANTONIO SOARES, Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00077/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 08486/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2008 
Interessados: JOSÉ FRANCISCO RÉGIS, Gestor(a); JOSE MARIA 
DE LUCENA FILHO, Interessado(a). 
Decisão: 1) Assinar, com base no art. 9º da Resolução TC nº 103/98, 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o atual Prefeito Municipal 
de Cabedelo, Sr. José Maria de Lucena Filho, sob pena de aplicação 
de multa por omissão – com base no que dispõe o art. 56 da Lei 
Complementar nº 18/93 -, proceda ao restabelecimento da legalidade, 
enviando a este Tribunal de Contas a documentação/justificativas 
reclamada pela Unidade Técnica. Presente ao julgamento o 
representante do Ministério Público Especial. TC – Sala das Sessões 
da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Costa Coelho 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00078/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 12108/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: Admissão ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2009 
Interessados: ADILMA GONÇALVES BENJAMIM DE SOUZA, 
Responsável. 
Decisão: Determinar o arquivamento dos presentes autos por não 
haver mais matéria a ser analisada. Presente ao julgamento o 
representante do Ministério Público Especial. TC – Sala das Sessões 
da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Costa Coelho 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01069/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 03381/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); IZAÍRA 
PAIVA DA CUNHA LIRA, Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01070/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 06300/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 

Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); GLEICE 
MARIA SILVEIRA BARBOSA, Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01076/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 06536/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Interessados: JOAQUIM ALVES BARBOSA FILHO, Gestor(a); LUIZ 
ALVES BARBOSA, Ex-Gestor(a); ANTONIO REMÍGIO DA SILVA 
JÚNIOR, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 
constitucionais em: 1) Declarar não cumprido o Acórdão AC1 TC 
02486/2012; 2) Aplicar multa no valor de R$ 6.305,00 (seis mil, 
trezentos e cinco reais) ao ex-Prefeito, Sr. Luis Alves Barbosa, por 
reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal, sem 
justificativa por este acolhida, com fulcro no art. 56, VII da LC 18/93; 3) 
Assinar prazo de 60 (sessenta) dias ao atual Prefeito, Sr. Joaquim 
Alves Barbosa Filho, para encaminhar os documentos e 
esclarecimentos relativos às eivas remanescentes citados no item 3 do 
Acórdão AC1 TC 02486/2012, sob pena de aplicação de multas; 4) 
Determinar ao atual Prefeito, Sr. Joaquim Alves Barbosa Filho que se 
abstenha de realizar qualquer contratação em decorrência do 
concurso ora em exame, até que sejam supridas as lacunas 
constatadas na análise do presente processo; 5) Devolver à edilidade 
municipal os documentos protocolados neste Tribunal através do DOC 
TC 09252/13, visto que os mesmos se tratam de novas contratações, 
fato este que, no entendimento do Relator, não deve ser objeto de 
análise até que se conclua a instrução com os documentos já 
solicitados. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01076/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 06536/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Interessados: JOAQUIM ALVES BARBOSA FILHO, Gestor(a); LUIZ 
ALVES BARBOSA, Ex-Gestor(a); ANTONIO REMÍGIO DA SILVA 
JÚNIOR, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 
constitucionais em: 1) Declarar não cumprido o Acórdão AC1 TC 
02486/2012; 2) Aplicar multa no valor de R$ 6.305,00 (seis mil, 
trezentos e cinco reais) ao ex-Prefeito, Sr. Luis Alves Barbosa, por 
reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal, sem 
justificativa por este acolhida, com fulcro no art. 56, VII da LC 18/93; 3) 
Assinar prazo de 60 (sessenta) dias ao atual Prefeito, Sr. Joaquim 
Alves Barbosa Filho, para encaminhar os documentos e 
esclarecimentos relativos às eivas remanescentes citados no item 3 do 
Acórdão AC1 TC 02486/2012, sob pena de aplicação de multas; 4) 
Determinar ao atual Prefeito, Sr. Joaquim Alves Barbosa Filho que se 
abstenha de realizar qualquer contratação em decorrência do 
concurso ora em exame, até que sejam supridas as lacunas 
constatadas na análise do presente processo; 5) Devolver à edilidade 
municipal os documentos protocolados neste Tribunal através do DOC 
TC 09252/13, visto que os mesmos se tratam de novas contratações, 
fato este que, no entendimento do Relator, não deve ser objeto de 
análise até que se conclua a instrução com os documentos já 
solicitados. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01076/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 06536/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Interessados: JOAQUIM ALVES BARBOSA FILHO, Gestor(a); LUIZ 
ALVES BARBOSA, Ex-Gestor(a); ANTONIO REMÍGIO DA SILVA 
JÚNIOR, Advogado(a). 
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Decisão: ACORDAM OS MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 
constitucionais em: 1) Declarar não cumprido o Acórdão AC1 TC 
02486/2012; 2) Aplicar multa no valor de R$ 6.305,00 (seis mil, 
trezentos e cinco reais) ao ex-Prefeito, Sr. Luis Alves Barbosa, por 
reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal, sem 
justificativa por este acolhida, com fulcro no art. 56, VII da LC 18/93; 3) 
Assinar prazo de 60 (sessenta) dias ao atual Prefeito, Sr. Joaquim 
Alves Barbosa Filho, para encaminhar os documentos e 
esclarecimentos relativos às eivas remanescentes citados no item 3 do 
Acórdão AC1 TC 02486/2012, sob pena de aplicação de multas; 4) 
Determinar ao atual Prefeito, Sr. Joaquim Alves Barbosa Filho que se 
abstenha de realizar qualquer contratação em decorrência do 
concurso ora em exame, até que sejam supridas as lacunas 
constatadas na análise do presente processo; 5) Devolver à edilidade 
municipal os documentos protocolados neste Tribunal através do DOC 
TC 09252/13, visto que os mesmos se tratam de novas contratações, 
fato este que, no entendimento do Relator, não deve ser objeto de 
análise até que se conclua a instrução com os documentos já 
solicitados. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01076/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 06536/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Interessados: JOAQUIM ALVES BARBOSA FILHO, Gestor(a); LUIZ 
ALVES BARBOSA, Ex-Gestor(a); ANTONIO REMÍGIO DA SILVA 
JÚNIOR, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 
constitucionais em: 1) Declarar não cumprido o Acórdão AC1 TC 
02486/2012; 2) Aplicar multa no valor de R$ 6.305,00 (seis mil, 
trezentos e cinco reais) ao ex-Prefeito, Sr. Luis Alves Barbosa, por 
reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal, sem 
justificativa por este acolhida, com fulcro no art. 56, VII da LC 18/93; 3) 
Assinar prazo de 60 (sessenta) dias ao atual Prefeito, Sr. Joaquim 
Alves Barbosa Filho, para encaminhar os documentos e 
esclarecimentos relativos às eivas remanescentes citados no item 3 do 
Acórdão AC1 TC 02486/2012, sob pena de aplicação de multas; 4) 
Determinar ao atual Prefeito, Sr. Joaquim Alves Barbosa Filho que se 
abstenha de realizar qualquer contratação em decorrência do 
concurso ora em exame, até que sejam supridas as lacunas 
constatadas na análise do presente processo; 5) Devolver à edilidade 
municipal os documentos protocolados neste Tribunal através do DOC 
TC 09252/13, visto que os mesmos se tratam de novas contratações, 
fato este que, no entendimento do Relator, não deve ser objeto de 
análise até que se conclua a instrução com os documentos já 
solicitados. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01044/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 03812/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARIA FRANCISCA 
RODRIGUES DA CRUZ, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade: 1) Declarar cumprida a 
Resolução RC1 TC 128/2011; 2) Conceder registro ao ato de 
aposentadoria, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01056/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 08220/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Responsável; CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO, Responsável; 
FRANCISCA MARIA SANTOS DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais da Sra. Francisca Maria Santos 
da Silva, matrícula n.º 08.662-2, que ocupava o cargo de Auxiliar de 

Limpeza Urbana, com lotação na Secretaria da Educação e Cultura do 
Município de João Pessoa/PB, acordam os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, com as ausências justificadas do 
Conselheiro Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e do Conselheiro 
Umberto Silveira Porto, bem como as convocações do Conselheiro 
André Carlo Torres Pontes e do Conselheiro Substituto Antônio 
Gomes Vieira Filho, em sessão realizada nesta data, na conformidade 
da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01047/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 11805/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); MARIA GONÇALVES CONRADO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Srª Maria Gonçalves Conrado, tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos 
feitos pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01050/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 11889/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Tomada de 
Preços n.º 016/2012 e do Contrato n.º 092/2012, ambos originários do 
Município de Juripiranga/PB, objetivando a perfuração de poços 
tubulares e a construção de sistema de abastecimento de água em 
comunidades rurais da citada Comuna, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, com as ausências justificadas do 
Conselheiro Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e do Conselheiro 
Umberto Silveira Porto, bem como as convocações do Conselheiro 
André Carlo Torres Pontes e do Conselheiro Substituto Antônio 
Gomes Vieira Filho, em sessão realizada nesta data, na conformidade 
da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) CONSIDERAR 
FORMALMENTE REGULARES os procedimentos adotados para 
utilização dos recursos municipais. 2) DETERMINAR o envio dos 
autos à Divisão de Controle de Obras Públicas - DICOP para incluir as 
serventias no Sistema de Informações para Registro de Obras e 
Serviços de Engenharia - GEO/PB, bem como realizar diligência in 
loco, objetivando a análise dos serviços executados e a 
compatibilidade destes com os valores efetivamente pagos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01051/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 13121/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: MANOEL MARCELO DE ANDRADE, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da análise do Ato de 
Adesão à Ata de Registro de Preços n.º 50/2011 e do contrato dele 
decorrente, ambos originários do Município de Serra Redonda/PB, 
objetivando a aquisição de veículo de transporte escolar diário dos 
alunos da educação básica da citada Comuna, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, com as ausências 
justificadas do Conselheiro Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e 
do Conselheiro Umberto Silveira Porto, bem como as convocações do 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes e do Conselheiro Substituto 
Antônio Gomes Vieira Filho, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
CONSIDERAR FORMALMENTE REGULARES os referidos 
procedimentos. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01058/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 13911/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
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Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: MARIA IVANUSA PIRES ALVES, Responsável; KÍCIA 
CARLA DE MORAIS LIMA, Responsável; ALCIDES COUTINHO DE 
LIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria compulsória com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição do Sr. Alcides Coutinho de 
Lira, matrícula n.º 3977-2, que ocupava o cargo de Motorista, com 
lotação na Secretaria de Infra-Estrutura do Município de Bayeux/PB, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, com as 
ausências justificadas do Conselheiro Presidente Arthur Paredes 
Cunha Lima e do Conselheiro Umberto Silveira Porto, bem como as 
convocações do Conselheiro André Carlo Torres Pontes e do 
Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade da proposta de decisão do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00073/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 16420/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: ADELSON GONÇALVES BENJAMIM, Gestor(a). 
Decisão: Determinar o arquivamento dos autos por não haver matéria 
a ser examinada. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01075/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 18274/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2012 
Interessados: ADELSON GONÇALVES BENJAMIM, Gestor(a); 
VALDOMIRO FRANCISCO XAVIER, Interessado(a). 
Decisão: a) CONSIDERAR LEGAL e conceder registro aos atos de 
nomeação dos candidatos constantes da relação inserta às fls. 74 dos 
autos. b) DETERMINAR o arquivamento do processo. Publique-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª Câmara, Plenário Cons. Adailton 
Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01059/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 00292/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
MARIA DA GUIA QUEIROZ ABRANTES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição da Sra. Maria da 
Guia Queiroz Abrantes, matrícula n.º 96.754-8, que ocupava o cargo 
de Agente Administrativo, com lotação na Secretaria de Estado da 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, com as ausências justificadas do Conselheiro 
Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e do Conselheiro Umberto 
Silveira Porto, bem como as convocações do Conselheiro André Carlo 
Torres Pontes e do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira 
Filho, em sessão realizada nesta data, na conformidade da proposta 
de decisão do relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01060/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 00293/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
MARIA INÊS DA SILVA LIMA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição com proventos integrais da Sra. Maria Inês da Silva Lima, 
matrícula n.º 92.270-6, que ocupava o cargo de Professora de 
Educação Básica 1, com lotação na Secretaria de Estado da 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, com as ausências justificadas do Conselheiro 
Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e do Conselheiro Umberto 
Silveira Porto, bem como as convocações do Conselheiro André Carlo 
Torres Pontes e do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira 
Filho, em sessão realizada nesta data, na conformidade da proposta 
de decisão do relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01073/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 00695/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
ROSANGELA DE LOURDES DE OLIVEIRA MENEZES, 
Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01048/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 00725/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DO SOCORRO BARRETO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Srª Maria do Socorro Barreto, de fls. 69, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01074/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 00803/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DE LOURDES CIRILO ALVINO, Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01049/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 00804/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARINA 
CÂNDIDA RAMALHO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Srª Marina Cândida Ramalho de fls. 68, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01061/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 00809/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
RICARDO DANTAS DE MENEZES, Interessado(a). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por invalidez com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição do Sr. Ricardo Dantas de 
Menezes, matrícula n.º 77.664-5, que ocupava o cargo de Técnico de 
Nível Médio, com lotação na Secretaria de Estado da Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, com as 
ausências justificadas do Conselheiro Presidente Arthur Paredes 
Cunha Lima e do Conselheiro Umberto Silveira Porto, bem como as 
convocações do Conselheiro André Carlo Torres Pontes e do 
Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade da proposta de decisão do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01062/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 00966/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
ROSÂNGELA VIEIRA BATISTA ZANOTELLI, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais da Sra. Rosângela Vieira Batista Zanotelli, matrícula n.º 
469.155-5, que ocupava o cargo de Técnico Judiciário, com lotação no 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, com as ausências justificadas do 
Conselheiro Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e do Conselheiro 
Umberto Silveira Porto, bem como as convocações do Conselheiro 
André Carlo Torres Pontes e do Conselheiro Substituto Antônio 
Gomes Vieira Filho, em sessão realizada nesta data, na conformidade 
da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01063/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 01055/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Responsável; ANA EUGENIA UCHÔA LIRA, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais da Sra. Ana Eugenia Uchôa Lira, 
matrícula n.º 66.684-0, que ocupava o cargo de Professora de 
Educação Básica 2, com lotação na então Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, com as ausências justificadas do Conselheiro 
Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e do Conselheiro Umberto 
Silveira Porto, bem como as convocações do Conselheiro André Carlo 
Torres Pontes e do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira 
Filho, em sessão realizada nesta data, na conformidade da proposta 
de decisão do relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01057/13 
Sessão: 2524 - 09/05/2013 
Processo: 05657/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: ACÁCIO ARAÚJO DANTAS, Gestor(a). 
Decisão: 1) JULGAR REGULAR a Licitação de que se trata; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao Julgamento o 
representante do Ministério Público. TC – Sala das Sessões da 1ª 
Câmara - Plenário Adailton Coelho Costa 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2678 - 28/05/2013 - 2ª Câmara 
Processo: 04334/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2008 
Intimados: JOSÉ CARLOS DE SOUZA REGO, Responsável. 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 05316/10 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Citados: MARCOS PONCE LEON, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 16229/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2012 
Citados: VANI LEITE BRAGA DE FIGUEIREDO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00039/13 
Sessão: 2675 - 07/05/2013 
Processo: 05162/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marizópolis 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Interessados: JOSÉ VIEIRA DA SILVA, Gestor(a); ABELARDO 
JUREMA NETO, Procurador(a); FLÁVIO AUGUSTO PEREIRA, 
Procurador(a); FÁBIO RAMOS TRINDADE, Procurador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05162/10, referentes ao exame da legalidade dos atos de 
regularização de vínculo funcional de Agentes Comunitários de Saúde 
do Município de Marizópolis, decorrentes de processo seletivo público 
promovido pelo Estado da Paraíba, e da contratação de Agentes de 
Combate às Endemias RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator: 1) ASSINAR 
PRAZO de 60 (sessenta) dias para o Prefeito Municipal de 
Marizópolis, Senhor JOSÉ VIEIRA DA SILVA: A) APRESENTAR os 
atos de regularização do vínculo funcional dos Agentes Comunitários 
de Saúde relacionados no ANEXO I; e B) ADOTAR PROVIDÊNCIAS, 
com vistas à restauração da legalidade quanto aos Agentes de 
Combate às Endemias relacionados no ANEXO II, apresentando prova 
da realização de processo seletivo; e 2) DETERMINAR o 
desentranhamento da documentação colacionada às fls. 179/295, para 
formalização de processo específico, nos termos do art. 3º da 
Resolução Normativa RN - TC 13/2009, com vistas ao exame da 
legalidade da admissão das servidoras relacionadas no ANEXO III. 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01055_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05657_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04334_08
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05316_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16229_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05162_10
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